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ESTADO DO CEARA ` "
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
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JUSTIFICATIVA QUANTO À ALTERNATIVA ADOTADA

A escolha pelo tipo de empreendimento adotado em projeto contempla
melhorias e benfeitorias para as necessidades dos funcionarios e civis que queiras
informações e serviços de utilidades publicas O uso de soluções construtivas simples,
rapidas e seguras foi a ideia norteadora para a concepção do projeto, que aliaram duas
visões primordiais a relação de custo x beneficio, deixado por este tipo de obra, e
prologevidade do predio para suas reais utilidades e uma coritribuiçao social valiosa

5 DESCRIÇAO DO PROJETO

O projeto contemplara a substituição da pavimentação existente por um novo
pavimento, prevendo possiveis acidentes por seus utilizadores

O proieto preve a substituição de postes circulares por modelos tipo colonial
como tambem a substituição dos bancos de alvenaria por estrutura metalica e acento
de madeira

rvieivioeiâi. oizscnirivo E Eseeciricàções Tiâcivicâs

OBJETO

Reforma da praça em frente a escola Francisco Benicio de Vasconcelos na sede
do municipio de Barroquinha - Ceara

PROJETO

A eicecuçao da presente obra devera obedecer a integral e rigorosamente aos
projetos, especificações e detalhes que serao fornecidos ao Construtor com todas as
caracteristicas necessarias a perfeita execução dos serviços

LOCALIZAÇAO

A praça localiza se em frente a escola Francisco Benicio de Vasconcelos, Centro
do municipio de Barroquinha -CE

4. :

6. NORMAS:
Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as Normas

especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) qu »-
tenham rela ão com os servi os ob`eto do contrato. Í'*;~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

?. ASSISTENCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA:

A responsabilidade técnica da obra será de profissional devidamente habilitado
e registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA

a. iviATEriiAis, iviÃo-oc-oaiuii E Equipamentos:
Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra

deverá ser iclõnea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegure o bom
andamento dos serviços. Deverao ter no canteiro todo equipamento mecânico e
ferramental necessário ao desempenho dos serviços.

s. Disposições Geimisz
Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e

tipos de materiais a serem empregados, assim com fortalecer detalhes construtivos
acerca dos serviços que ocorrerão por ocasião da obra. Qualquer discrepância entre
estas especificações e os projetos a dúvida será dirimida pela fiscalização.

10. PISOS

Deverá ser executado, no passeio, piso em concreto desempenado com fitas
para junta de dilatação

11. iNs'rAi.AçõEs Ei.ETnicAs:
A execução das instalações elétricas e de telecomunicações obedecerá

rigorosamente aos projetos fornecidos, suas especificações e detalhes, bem como a
legislação técnica brasileira em vigor (Normas ABNT).

O construtor deverá submeter, em tempo hábil, o(s) projeto(s) de instalações
às concessionárias ou entidades locais com jurisdição sobre o assunto. Qualquer
alteração imposta pela autoridade competente deverá ser aceita e comunicada ao
DERT para que sejam feitas as retificações no(s) projetolsl.

A execução das instalações elétricas só poderá ser feita por profissionais
devidamente habilitados, cabendo ao construtor a total responsabilidade pelo perfeito
funcionamento da mesma.

Todas as instalações elétricas serão executadas com esmero e bom
acabamento, com todos os condutores, condutos e equipamentos cuidadosamente,
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SECRETARIA DE iivrea-ESTRUTURA

pertences, formando um conjunto mecânica e eletricamente satisfatório e de boa
aparência.

A fixação dos equipamentos a serem instalados será cuidadosamente
executada para que fiquem presos firmemente. Para isto, os meios de fixação ou
suspensão deverão ser condizentes com a natureza do suporte e com o peso e as
dimensões do equipamento.

Os materiais a serem empregados na execução das instalações serão os
rigorosamente adequados à finalidade em vista e devem satisfazer às especificações e
normas da ABNT que lhes sejam aplicáveis.

12. PINTURA:

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver
perfeitamente seca, convindo observar um intervalo de 24 horas entre duas demãos
sucessivas; as tintas a base de acetato de polivinila (PVA) permitem um intervalo
menor, de três horas. Igual cuidado haverá entre uma demão de tinta e a massa,
convindo observar um intervalo minimo de 24 horas após cada demão de massa.

Deverão ser evitados escorrimentos ou salpicos de tinta nas superfícies não
destinadas ã pintura (vidros, pisos, aparelhos, etc); os salpicos que não puderem ser
evitados deverão ser removidos enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se
removedor adequado.

Se as cores não estiverem definidas no projeto, caberá à fiscalização decidir
sobre as mesmas mediante consulta ao arquiteto autor do projeto. Nesse caso, o
construtor sd poderá iniciar a pintura após especificação por escrito, da fiscalização.
Deverão prevalecer de um modo geral, as cores e tonalidades claras.

Os trabalhos de pintura em locais externos serão suspensos em tempo
chuvoso.

Toda vez que uma superfície tiver sido lixada, esta será cuidadosamente limpa
com uma escova, e depois com um pano seco, para remover todo o po antes de aplicar
a demão seguinte.

. iu É
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13. SERVIÇOS DIVERÇOS §

Prevendo a proteção dos alunos e pedestres a equipe tecnica adotou um
proteção para a praça em tubos de aço eqüidistantes e amarrações entre os tais com
corrente evitando a passagem de qualquer veiculo automotor.

Todas as cantarias, alvenarias de pedra, pavimentação, revestimentos,
cimentados, ladrilhos, pedras, azulejos, vidros, aparelhos sanitários, etc, serão Iimposñ

Rua 11 Maio, 739 - Centro - CEP: 62.410-000 - BARROQUIN HA - CE
cneiz 23.473.597/ooo1-ao Pane/Faz; isa) 3523-1137
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abundante e cuidadosamente lavados, de modo a não serem danificadas
da obra por estes serviços de limpeza.
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SERVIÇOS PRELIMINARES
DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE

CONCRETO
RETIRADA DE ARUDRE5

PISO

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BA

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

LASTRD DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E
LANÇAMENTO
JUNTA PLASTlCA 'I' 22MM PARA PISOS
PISO INTERTRAVAOO TIPO TIJOLINHO [19,9x10x4]i:r'i'I

COLORIDO

PISO PODOTATIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO
CDM ARGAMASSA [FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROOUINHA
'T' SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

OBRA: REFORMA DE PRAÇA
LOCAL: AVENIDA MARIA DIAMANTINA VERA5, FRENTE A ESCOLA FCO BENICIO DE VASCONCELOS f
SEDE DO MUNICIPIO DE BARROOUINI-IA - CEARA
DATA: JANEIRO Í 201?
FONTE: SEINFRA 24.1 DESONERADA

MEMORIAL DE CALCULO
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3 Estado oo CEARA

'~Ê.si""" Pnsrsirunn. Mumcivm. os eàenooumflà
*f'4lài›'ã›'.i¡¡'!'^"'- - sscnerànm De INFRA-ESTRUTURA

COMPOSIÇÃO DE BDI

í
Despesas Indiretas _ __

AC Administração central 3,00

DF Despesas financeiras 0,59
R _ Riscos 0,97

E un

fimÉ
i-1 GW

Benefício
S + G Garantia/seguros 0 30

L Lucro

Impostos

COFINS 3,00

ISS 5,00

Tom. nos impostosO
CPRBI 2%, Apenas quando tiver desoneração INSS]

BD; ~~ 1.10o¬ *- "" 1-ioo=
T+.S`+C+L I I-(r+_-_¬;~+‹;.-+10) :Ir ri

o -l

H(1+ÊI1+%I1+1¿‹í5)¶ } (1+*)(1+ )(1+f)i
I { 10 )

Sendo:

i = taxa de Administração Central; -
.-f""___="

= taxa de risco do empreendimento; É t
Petr lo Cavalcanti-= taxa de custo financeiro do capital de giro; Em ¬ M-IEiHO CIVIL

- - .E " - ` 1.525= taxa de tributos federais; CP{gG'69{_'§E8%_D33_53
= taxa de tributo municipal- ISS
= taxa de despesas de comercialização

I = lucro ou remuneração liquida da empresa.
cousonms ecofloão 25222013-Tcu

I'I|.f|r1-h¬

Rua 11 de Maio, ?39 - Centro - CEP: 52.410-000 - BARROOUINHA - CE
CNPJ: 23.4?B.5El?¡D001 - B0 FoneIFax: (88) 3623 - 1137
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oovcnivo iviuivicient DE anizitoczuiivfla

iaivcaitoos sociais soam: oa mão-oeoaaa - com oesoiiienaçño

.rg 0%? *yifišüqa

ifbl DE
ri.: FL' É É

\`$. I -¡I._ _

Esmoo no cessa ~~ .`i'.i..¿'‹ "

 * ocscniçšo Hoiíisràx. mcivšâtlsrâas
GRUP A

PPP .n›i.ui-..i

Lfl ITI 'E

O

I

0 00
1 50
1 00
0 20
0,60
2,50
3 00

iivss __

SENAI
incita __ ___ _
SEBRAE __ _____ _ í _
Salário Educa ão _
Se uro Contra Acidentes sde Trabalho
FGTS _
SECDNCI
otal de Encargos Socla

A5
A6

EP003

-II

G_

'In'h'hü'hm'\.

É

_i:i8

ls Básicos 16 B0
HUPO B

Reouso Semanal Remunerado 11 ss_

Êi:ii.num

CIDÉ

0

2
3

00 800
000

1

B2 3,?2
B3
B4

Feriados I
Auxilio - Enferrriidade 0.92
139 Salário _ _ 10.99

0,00
0,60
3, 33

B5 Licen a Paternidade 1 0.08 0,05
B6 Faltas Justificadas I _ ___ o_¿3_ 0,56

1,5?B? Dias de Chuvas iftoo
r

 
0,12B8 Auxilio Acidentes de Trabalho 0,09

B9 Férias Gozadas __ 11.51 8,80
510 Salário Maternidade 0,03

otal de Enca os Sociais ue recebem incidências de A 47 75G -I

C1 Aviso Prévio Trabalhado 17,25

0,02
13.55

5,50
C2 Aviso Prévio Indenizado 0,1? 0,13.í_.._¡__ _ __ _ . ._ .._. ..._ _
C3 Férias indenizados _ I
C4 Deposito Rescisão sem Justa_ Causa_ À _, _

2,44
5,00

1,35

cs indenização ooioioool ` 0,51
3,?9
0,45

GRUPO D
C Total de Encargos Soclals uenão recebem lncldênclas de A  

Heincidéncia de Grupo A sobre Grupo B ___ T 3 02
oz Rom_oTo§ÍEÍo ol-Fšroofi oooro Aviso Prévio rfoooihooo o oiooioêooo oo 0,51

FGTS sobre Aviso Prévio indenizado
“Total de Reincidências de um : ru - o sobre o outro E

Tom. iA+a+c+oi

Fonte: Informação Dias de Chuva - INMET _

Patrí Cavalcanteou os ~.=i¬ir.1F~:o ovociisoct 51.525cer. 099.959.053-os

Rua 11 de Maio, ?39 - Centro - CEP: 62.410-000 - BARROOUINHA - CE
CNPJ; 23.4?8.59?!0001 - B0 FonerFax: (88) 3623 - 113?
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Estado do Ceara Fu'
Prefeitura Municipal de Barroquinha '_ _ -H

..,_ M., Secretaria da Infraestrutura
' -l -

`\

- __ _ 'J

Praça Francisco Benício

Aparelhamento minimo para execução dos serviços previstos:

1. Betoneira

2. Pá
F-3. Caro de mao

4. Enxada

5. Esquadro

Parcelas de relevância:

Item 2.1 - Lastro de concreto

Item 2.4 - Piso podotátil

” nsP*°`*“úÊm`
_ 2. *U0 1

zflnfiiflgzäãfflíüiünüflPatrick vaicante P0”
cm c 515ENGENHHRO CIWL

CPF: DO9.š89.Ú8šB~53

UV'

_ Plfflfeiwffl Muflifliuõí CIE Barroquinha - RLÊ11 de r\‹1a¡oÂJ?39 - ce-nrrú - CEP: 52.‹11n-000 - Fone: (bas) 3523-113? _
I
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D0 ESTADO D0 CEARÁ }_fi¿H_
BARR()QUll:~IHA ä C'

1 Ru rica

GOVERNO
PREi=izi'1¬iJaA MUMCIPAL or.

c0M1ssA0 Pt¿RMANENri5 DE |.1c1TA‹,Ao
ANEXO II

DRÚNIZAD.-'Ã

CUM
:IS* TI

__¿..=_-`.";'':"`-:F Ê'¡__z::I_ea
Pnoeosra PA

os

IINHA - CE.

PaoPosTA na Pal-:Ç

.À Comissão Permanente de Licitação do GOVERNO MUNICIPAL DE BARROQL

O Licitante _ . CNPJ N.” . por seu representante
legal abaixo assinado. declara. sob as penas da lei:

Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor. especialmente a Lei nf' 8.666¡93 e suas alterações
e as condições da TOMADA DE PREÇOS N." 05.[ll4f20l7 - TP:

Que. até a presente data não existe fato que invalide o seu Certificado de Registro Cadastral - (IRC.
ora apresentado para Fins de habilitação:

Que. para lins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. Y” da Constituição Federal (inciso
V do art. 2? da Lei Nf” 8.66(:.-N13). não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;

Que não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo licitatório. Assim. assumimos o
compromisso de bem e tielmente atender as exigências para a execução do objeto abaixo cotado. caso
sejamos proclamados vencedores.

Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar a obrafserviços especificados no anexo I.
caso sejamos w.--'encedorlesl da presente licitação.

oanzroz CONTRATAÇÃO os EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO nos
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DA PRAÇA LOCALIZADA EM FRENTE A ESCOLA
FRANCISCO BENÍCIO DE VASCONCELOS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE
BARROQI.-'INHA - CE. DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS.

( ....................... ..).LOBAL RS:VALOR G

Proponente:
Endereço:
CNPL
Prazo de Execução: 30 (Trinta) dias
Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias.

data'Local e .

irimbo do ProponenteAssinatura e Ca

'Vl -ITS *ifil7"ll{ll`ll-ill!
uinhu - L`l{

l'reIi.:itura E-'ltinicipttl de l'larrot|uinha - {`l-Â -- {_"z`*~'l'.|: _..
Rua lime di.: ll»-laio. n" 739. Centro. Fone (RS) Ílolfl llÊlÍl. (`I".l'.: ñ2.4lli-(lili) - Barroq
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
I>REI=EITURA MUNICIPAL DE BARROQUINIIA COM

É :ri.i!i>.
¬%__

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO A
ANEXO III

Mont-:Lo DE RECIBO DE GARANTIA DE PRoPosTA

RECIBO DE GARANTIA DE PROPOSTA

REF. TOMADA DE PREÇOS N." 05.0l4¡2l}I7 - TP

QQ: GOVERNO MUNICIPAL DE BARROQUINHA - CE
Secretaria Municipal de Infi-aestrutura e Serviços Públicos.
Rua l l de maio. 11° 739 - Centro - Ceará
Fone: (88) 3623 1 137

PARA: NOME DA EMPRESA]
Endereço:
Fone:l l

MODALIDADE
N.” DUCUM ENTO:
GARANTE:
VALOR: RS I -I

Conforme disposto na seção 3.3.4 do Edital do processo licitatorio em epígrafe. REC!-IBI da
empresa acima qualilicada o documento acima identificado. entregue a esta adntinistração. para lins de
garantia de proposta. pelo que firinamos o presente recibo.

_-Ceara. _ de de .

Secretária Municipal de Planejamento. Administração e Finanças

Prefeitura: Municipal Ile Rarroquinliu - CIÍ - L`l°~«ll*J: 23.4?8.5W'l_iUIllI-Eli
l¬l.uaÍ.`1II.«:e de 1-'laio. n"` T3'~i. Centro. Fone [S8] 3623 I IB7. CEP.: o2.4 Ill-tlllll - Barroi.|uinln1 - Cl-Í
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COMISSAO PERMA

ANEXO Iv
' A BAxeÃRIA

I-
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'A
06 É

OOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ ___.
UNICIPAL DE BARROQUINHA Ê

E LICITAÇÃO R nas
CUM;

1*S*-9 if* 'l""

Mooeeo DE CARTA DE FIAAÇ

CARTA DE FIANQÇA

Estado ....... _. Endereço ....... __ nf' ....... _. inscrito no CNPJ sob o n.”
Social. doravante designado Banco.............. _.

Ba
ill!

F2

A I. FIADOR
.... _. com sede na cida ._

esentado na t`orma_de s

` ` nado.

de de ..... _..
eu Estatuto

neo
............ __ neste ato repr

_ BENEFICIARIO
UNICIPAL DE B_ARROQL_J_lNHA - - doravante assim desig _

_____ _. Estado de ....__..._.._....F.ndercço

J
GOVERNO M

na Cidade de ........ ._
ssim designada.

AGADOR.

3. AFIANÇADA
Empresa ................................. _. com sede
............... inscrita no CNPJ n.'°' doravante a

O Banco ........................................................ ._ declara~se FIADOR E PRINCIPAL P
solidariamente responsável com a AFIANÇADA qualificada no Quadro 3. ate o limite de RS
........................... _. pelo cumprimento de todas as obrigações principais e acessõrias. referente ã GARANTIA
DA PARTICIPACAO NA TOMADA DE PREÇOS N." ° 05.0l4¡'20l7 - TP.

Esta Fiança É prestada com expressa renúncia ao benefício de ordem previsto no artigo 827. “caput".
combinado com o artigo 828. I. ambos do Codigo Civil Brasileiro. e vigorará pelo prazo de 90 (noventa)
dias. a eomar de _

Na hipotese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA. o Banco.....
efetuarã o pagamento das importâncias que forem devidas. ate o limite acima estipulado. no prazo de 48
(quarenta e oito) horas. contado do recebimento de comunicação escrita da BENEFICIARIA. remetida ao
orgão responsavel do Banco localizado no Endereço ...... _. onde devera ser protocolizado.

Decorridos 90 (noventa) dias da data de vencimento desta Fiança. e se durante esse periodo o Banco .... _. não
tiver recebido da BENEI-`IClARIA Tenno de Exoneração efou original da Cana de Fiança. ou. qualquer
comunicação relativa ao inadimplemento da AFIANCADA. esta Fiança será automaticamente extinta.
independentemente de qualquer formalidade. aviso. Iiotilicação judicial ou extrajudicial. deixando. em
conseqüência. de produzir qualquer efeito.
O Banco declara. ainda. que esta Carta de Fiança foi emitida de acordo cont as normas do Banco Central
do Brasil. do seu estatuto social c que os seus signatários estão investidos dos poderes necessarios.

Fica eleito para dirimir as questões oriundas desta garantia o Foro da cidade de Barroquinha ~ CE ou do local
onde tiver sido expedida esta carta. a criterio do autor da demandajudicial_
Esta Carta de Fiança É emitida em OI (uma) única via.

.......................... ._ e de

Banco .... ._
TESTEMUNHAS
I. g Q 1. g
l"'~lort¬Ie: Nome:
CPF: CPF:

i'refeiIura Municipal de Harroqiiinlia - Cl-Í - l_`l'\ll*.l: .`!3.4?tt_5'-)7«"lIUU I-till
Inze de llvlalu. n“ TBI). Centro. I-'one (83) 3623 ll3`l'. t`liF'.: fil»-lltl-lltlll - lšarroquinha l.`l-1Ruat
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ANEXO V

MIN UTA DO CONTRATO
CONTRATO N".

Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si. de um lado. O MUNICIPIO DE BARROQUINHA - CE.
pessoajuridica de direito público. inscrito no CN PJ sob n_'° 23.478.591-"üUtlI-SD. com sede na Rua I I de maio. 739 --
Centro. Ceara. atraves da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS DO
MUNICIPIO DE BARROQLJ IN HA ‹ CE. neste ato representada por seu Secretario. Sr. XXXXXXXX. na forma da Lei.
doravante denominado t..`ON`I`RA`I`AN`I`l:` e a empresa XXXXXXXXXXX. inscrita no CNPJ sob o n.”
XXKXXXXXXX e CREA - CE XXXXX. com sede a Rua XXXXXXXXXXXXXXXXX. n"" XX. bairro XXXXX _
CEP: XXXXX~XXX. Cidade. Estado. neste ato representada por (representante legal). inscrito no CPF sob o nf*
XX}\'_XXX.)t}tX-XX. tendo como responsavel tecnico (nome do responsavel tecnico). inscrito no CREA-CE sob o ii '
XXXX. doravante denominada CONTRATADA. celebram o presente Contrato na liarma e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

I_l - O presente contrato tem como fundamento a Lei 8.ooo.f93 e suas alterações. a TOMADA DE PREÇOS ni”
Oífll-I.-'2[tl7 - TP. c seus anexos. dcvidainente homologada. a proposta da CONTRATADA. tudo parte integrante deste
termo. independente de transcrição

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.l - O objeto da presente avença e a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DA PRAÇA LOCALIZADA EM FRENTE A ESCOLA FRANCISCO
BENICIO DE VASCONCELOS NA SEDE DO MLINICÍPIO DE BARROQUINHA - CE.. DE INTERESSE IÍIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA F. SERVIÇOS PUBLICOS. ein execução indireta. soh

` l:`MPREI`I`ADA POR IIREÇO UNITARIO. do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. na conformidade do Edital
` ` I"` U5.0I4.-'EDIT - TP e anexos e proposta da Contratada. partes integrantes deste

regime de
da 'IOMADA DE PREÇOS i
instrumento independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1- O valor global da presente avença ii de RS _ lí). a ser pago em conformidade com a execução dos serviços
efetivamente realizados. segundo as medições atestadas pelo contratante. considerando as disposições do Projeto Basico
c da proposta adjudicada_ salvo modificação contratual na forma da lei.
3.2- A contratada devera apresentar junto com as notas Iiscais..-'faturas devidamente atestadas pelo Ciestor da despesa. as
Certidões de quitação das obrigações Iiscais Federais. Estaduais e Municipais e CND Trabalhista. todas atualizadas e
ainda:
a) prova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado). relativas aos
empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento:
b) prova do recolhimento do FGTS. relativo aos empregados referidos na alinea superior:
c) comprovante de recolhiinento do PIS e ISS. quando for o caso. dentro de 20 (vinte) dias a partir do recolhimento
destes encargos.
d) prova de registro do Contrato decorrente desta licitação no CREA«CE (Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura do Ceará) atraves de comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Tecnica) conespondente e o
CEI - Cadastro Específico do INSS para a obra com indicação do número do contrato (somente antes da apresentação
da primeira fatura).
3.3- Os pagamentos serão efetuados em até .ill (trinta) dias apos a certificação da medição pela Secretaria contratante.
3.4- Independentemente de declaração expressa. tica subentendido que. no valor pago pelo c atante. estäo incluídas
todas as despesas necessárias :I execução dos serviços. inclusive as relacionadas com materiais. e ipamentos e mão-de-
obra.
3.5 - O Contrato não sera reajustado antes de decorrido UI (um) ano da sua assinatura. circunstã c na qual podera se
aplicado o índice utilizado para a construção civil previsto pela Fundação Getulio Vargas - FGV.
3.5_l - No cálculo dos rea_iustes se utilizará a seguinte formula: '

Prefeitura Iii-liinieipal de Barroquinha- L`I:L L`l'\*PJ: 23.¬l7Il.59?›"ÚtItll-Sli
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R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados:
Io = Índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
l = Índice final - refere-se ao inês de aniversário anual da proposta.
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decinial. ou seja. desprezar totalinente da quinta casa
decimal em diante.
3.6 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuarani inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço. desde que objetivando a manutenção do equilibrio
economico-financeiro inicial do contrato. na hipotese de sobrevirein fatos iinprevisiveis. ou previsíveis. ponêni de
conseqüências incalculáveis. retardadores ou inipeditivos da execução do ajustado. ou ainda. eni caso de força maior.
caso fortuito ou fato do principe. configurando álea economica extraordinária e estracontratual. nos termos do Art. 65.
Inciso Il. alínea "d" da Lei 8.666--“93. devendo ser formalizado atraves de ato administrativo.

3.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma fornia para
tanto. o valor devido deverá ser acrescido de encargos tnoratorios proporcionais aos dias de atraso. apurados desde a
data limite prevista para o pagamento ate a data do efetivo pagamento. aplicando-se a seguinte foriiiula:

EM = I s N ii VP

EM = Encargos Moratorios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira. calculado segundo a formula:

l= [Tai-“ 1001
365

Ts = IPCA [IBGE]
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

c|.Áusui..zi. QUARTA - oo rnazo ni-: Execução is na vtofiiiictà
4.I - O prazo para o inicio da execução dos serviços fica l`otado em U5 tcinco) dias úteis contados a partir da data de
recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
4.2 - O Prazo de eseeuçãii dos serviçosƒobra será de 30 (Trinta) dias. contados da data de recebimento da ordem de
serviço e as etapas obedecerão rigorosamente o cronograma fisico detinido pelo Governo Municipal de Barroquinha -
CE. que ê parte integrante deste contrato.
4.3 - O Prazo de vigência do contrato ê de 12 tdozel meses. contados a partir da data de sua assinatura. podendo ser
prorrogado de acordo entre as partes e. em conformidade com o art. 57' da Lei nf' 8.666 e alteraçoes posteriores.
4.4 - Os prazos de inicio de execução. de conclusão e de entrega dos serviços admitem prorrogação. desde que
itecessariamente justificada por escrito e previamente autorizada pelo contratante. mantidas as demais cláusulas do
contrato e assegurada a inariutenção do seu equilibrio ecoiioiiiico financeiro. desde que ocorra qualquer dos motivos
descritos no ti I" do artigo. 5? da l.ei de Licitaçoes.
4.5 › Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatorio circunstanciado e do novo cronograma
físico-financeiro adaptado ás novas condiçoes propostas. os quais serão analisados ejulgados pela contratante.

cLÃusot.a ouiiirra _ nos nsctmsos miàflct-:mos
5.l - A despesa decorrente desta contratação correrá á conta da seguinte dotação orçamentária da SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE BARRO UINHA - CE. com
recursos previstos na seguinte classificação: Atividade: 0501.15.45] .O0l2.2.002 - Cons uçáo de Praças.
Logradouros e (Íalçadêies. ASSEGLIRAR O MELHORAMENTO DA INFRAESTRU *RA URBANA.
C lassificação Economica H Elemento de Despesa: 4.-l.'9ll.5 l .O0 - Obras e Instalações.

ci.Ãusui.A serra _ nas OBRIGAÇÕES i\"
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6.l- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatorío. da Lei
Federal n.'-" 8.6o6.t€l3. alterada e consolidada:
6.2- A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar os serviços no prazo máximo lixado no instrumento convocatório e neste instrumento. observando
rigorosamente as especiíicaçoes contidas no Anexo I do Edital de TOMADA DE PREÇOS n” 05.014.-QUI? - TP e na
proposta adjudicada. partes integrantes deste instruntento independente de transcrição. bem ainda as normas tecnicas
vigentes. nos locais deterniinados pela Secretaria Contratante. assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos
os impostos. taxas e quaisquer outros onus de origetn federal. estadual e municipal. bem como. quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis. inclusive licenças dos orgãos oficiais ou com relação a terceiros.
em decorrência da celebração do Contrato. e ainda:
- reparar. corrigir ou substituir ás suas expensas. no total ou em parte. o objeto do contrato em que se verilicarem vícios.
defeitos ou incorreçoes resultantes da execução ou de natureza;
- respottsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros. decorrentes de culpa ou dolo. sua
ou de preposto. na execução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Iiscalização ou o
acoinpanhantento pelo orgão interessado.
- aceitar nas mesinas condições contratuais. acréscimos ou supressoes que se fizerem necessários na forma estabelecida
no artigo 65. § I” da Lei n.*` 8.666.-U3. alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das inedidas necessárias ã proteção ambiental e ás precauções para evitar a ocorrência
de danos ao meio ambiente e a terceiros. observando o disposto na legislação federal. estadual e municipal em vigor.
inclusive a Lei n.” 9.605. publicada no D.O.lJ de l3‹"lLl2.-"98:
c) responsabilizar-se perante os orgãos e representantes do Poder Publico e terceiros por eventuais danos ao meio
ambiente causados por ação ou omissão sua. de seus empregados. prepostos ou contratados:
dj responsabilizar-se pela conformidade. adequação. desempenho e qualidade dos serviços e bens. bem como de cada
material. materia-prima ou componente individualmente considerado. mesmo que não sejam de sua fabricação.
garantindo seu perfeito desempenho:
e) registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura do
Cearál. na fbrma da Lei. e apresentar o comprovante de ART tAnotação de Responsabilidade Tecnica) correspondente
e o CEI - Cadastro Específico do INSS para a obra com indicação do ntiinero do contrato antes da apresentação da
primeira fatura. perante a CONTRATANTE. sob pena de retardar o processo de pagamento.
I) Utilizará. tta execução dos serviços. profissionais capacitados e qualificados para tal fim. exceto nas atividades
compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
gl Pagar seus einpregados no prazo previsto ein lei. sendo tambêin de sua responsabilidade o pagamento de todos os
tributos que. direta ou indiretamente. incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições
previdenciárias fiscais e paraíiscais. F(_`1TS. PIS. emolumentos. seguros de acidentes dc trabalho. etc.. licando excluída
qualquer solidariedade da CONTRATANTE. por eventuais autuações administrativas efou judiciais uma vez que a
inadimplência da CONTRATADA com referência ás suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE:
ht Disponibilizar. a qualquer tempo. toda documentação referente ao pagamento dos tributos. seguros. encargos sociais.
trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CON TRATO:
6.3- E de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais. trabalhistas.
previdenciários. tributos. taxas. tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários ã execução do serviço. A
Contratante se reserva o ainplo direito de exigir da contratada tais documentos devidattieiite quitados para melhor
desempenho e eficácia dos contratos consumados:
a) Fica a contratada na obrigação de manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as
obrigações por ele assutnídas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
bl A CONTRATADA. deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços. informando-a sempre
que se registrarem ocorrências extraordinárias:
6.4- No caso de constatação da inadequação dos serviços ás nortnas e exigências especificadas no Edital. neste contrato.
no Temto de Referência e Orçamento Básico e na Proposta da Contratada. o Contratante os recusará. devendo ser de
imediato adequados às supraeitadas condiçoes.
6.5- A CONTRATANTE obriga-se ai
- indicar os locais onde serão realizados os serviços:
- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus tecnicos. devidamente identificados. a dos os locais onde se
fizerem necessários os serviços. prestaiido-lhe todas as inforinaçoes e esclarecimentos que.$\ventualmente. forem
solicitados: __\
- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento. .

H

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO oAs OBRAS E Sanvtços
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i.l - Apos a concliisão dos serviços contratados. a CONTRATADA. mediante requerimento ao Contratante. poderá
solicitar o recebimento dos mesmos.
7.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE. a criterio da contratante pelo responsável
por seu acompanliamento e fiscalização. mediante termo circunstanciado. assinado pelas partes. em até t5 (quinze) dias
da coinunicação escrita do contratado.
2.3 - O termo circuiistanciado citado no item anterior deve. quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos. explicitar esse fato no texto. que
deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento.
bl os serviços apresentarem NAO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos. relacionar os serviços
descoiifornies. explicando as razoes das inconsistências. dando prazos para correção. que não poderão ser superiores a
90 dias.
2.4 - A Contratada tica obrigada a reparar. corrigir. remover. reconstruir ou substituir. ás suas expensas. no todo ou ein
parte. o objeto em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais entpregados.
cabendo ã fiscalização não atestar a ultima e.-*ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas tio Termo de Recebimento Provisorio.
7.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços. o conuatante poderá designar' uma comissão com no ntiniino 03
(três) técnicos. que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
CIRCUSNTANCIADO. que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
2.6 - O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços. não isenta a CONTRATADA das
responsabilidades estabelecidas pelo Codigo Civil Brasileiro.
7.? - Apos a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO. se houver garantia contratual prestada pela
CONTRATADA. a mesnta será liberada e se ein dinheiro. corrigida monetariamente.

ct.ÁusuL.A oiTAvA - DAS AETERAÇOES
8.I - A Contratante reserva-se o direito de. a qualquer tempo. introduzir modificações ou alterações no projeto. plantas e
especificações.
8.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham preços unitários
cotados na proposta. valor respectivo. para efieito de pagamento ou abatimento. será apurado com base nas cotações
apresentadas no orçamento.
8.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes com os seus
respectivos preços unitários. serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços utilizada pelo Governo
lVlunicipal de Barroquinha - CL-I. aplicando-se o mesmo percentual de desconto de sua proposta eitt relação ao
orçainento básico do Municipio.
8.4 - Ao Governo Municipal de Barroquinha - CE caberá o direito de promover acrêscintos ou supressões nas obras ou
serviços. que se lizerent necessários. até o liinite e nos terinos do art. 65. parágrafo I”. da Lei n° 8.666.-193.
8.5 - Caso haja acréscinto ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Tenno Aditivo ao contrato. apos o
que será efetuado o pagamento. calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado. nos casos previstos no artigo 65 da Lei N” 8.666.103. desde que haja
interesse da Administração. com a apresentação das devidas justificativas.

cLAusuLA NONA - DAS MULTAS
0.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
0.1.) - 0.058--ii (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa. por dia que esta exceder o prazo de entrega previsto
no cronograma fisico. salvo quanto ao último prazo parcial. cuja multa será compreendida na penalidade por
inobserváncia do prazo global:
ELI .2 - 0. l°«i› (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato. por dia que exercer ao prazo contratual:
9.l.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato. na hipotese de rescisão do Contrato por culpa da Contratada.
sem prejuizos de outras penalidades previstas em lei:
0.) .4 - 0.000 l°~ti (um décimo iiiilésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento ás
recomendações estabelecidas neste Edital ou no Conrrato. conforme o caso:
0.1.5 - I0°»t'¬ (dez por cento) do valor global do Contrato. se a Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros.
no todo ou em parte. sem prévia autorização escrita da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFR ESTRlI'l`t_lRA E
seitviços Puai.icos ea Municipio ea aairaqiitiiha - CE;
0.1.6 - 5"--ii (cinco por cento) sobre o valor do Contrato. se a Contratada recusar-se em corrigir q Iquer serviço
rejeitado. caracterizando-se a recusa. caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se segu ã data da
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comunicação formal da rejeição.
0.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal. tendo. a partir da notificação. o
prazo de l0 (dez) dias para recolher a importáncia correspondente na Tesouraria do Governo Municipal. O pagamento
dos serviços não será efetuado á Contratada se esta deixar de recolher inulta que lhe for imposta.
0.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última parcela e as multas
por infrações de prazo parciais serão deduzidas. de imediato. dos valores das prestações a que correspondam.
0.4 - Os valores resultantes das niultas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão devolvidos por ocasião
do recebiinento definitivo dos serviços. se a Contratada. recuperando os atrasos verificados em fases anteriores do
Cronograma Físico. entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido.
0.5 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇOES
l0.l - A Iicitaiitc que. convocada pelo Governo Municipal de Barroquinha - CE para assinar o instrumento de contrat
se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital. sem motivojustilicado aceito pela Contratante. estará sujeita á
suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos orgãos do Município de Barroquinha - CE. pelo
prazo de 02 (dois) anos.
l0.2 - O atraso injustificada na execução do contrato sujeitara a Contratada ã multa de mora prevista no presente Edital.
podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. A Contratada será aplicada. ainda. a pena de SUSPENSÃO
de participação em licitação promovida pelos orgãos do Município de Barroquinha - CE. pelo prazo de 02 (dois) anos.
período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de Barroquinha - CE.
l0.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente. será declarada como inidonea para licitar e contratar com o
Municipio de Barroquinha - CE.
l0.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal. ã licitante vencedora desta
licitação ou ã Contratada. facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
iti.4.i - as os ienes) atas riisis. nas essas as AovEitTÊNciA s as susPEi~isAOz
l0.4.2 - de I0 (dez) dias da abertura de vista do processo. no caso de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para
licitar ou contratar com o Municipio de Barroquinha - CE.
l0.5 - As sanções de ADV ER'I`ENCIA. SUSPENSÃO c DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou
contratar cont o Municipio de Batroquinlia - CE. poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste
Edital:
inó - As sanções as SUSPENSÃO r- as oEcI.ARAÇAo DE IDONEIDADE para Iisti.-ir au úsnirsiar sem a Municipio
de Barroqitinlia - CE. poderão também ser aplicadas ás licitantes ou aos profissionais que. em razão dos contratos
firmados com qualquer orgão da Administração Pública Federal. Estadual e Municipal:
I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem. por meios dolosos. fraude fiscal no recolltiiitcnto de quaisquer
tributos:
ll - tenhain praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação:
llt - demonstrem possuir inidoneidade para contratar cont a Administração Pública em virtude de atos ilícitos
praticados.
ltl.'l' - Somente apos a Contratada ressarcir o Município de Barroquinha - CE pelos prejuízos causados e apos decorrido
o prazo de SUSPENSÃO aplicada ê que poderá ser promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a

` cidade é da competência exclusiva dota) Secretáriota) Municipal de Infraestrutura e

` vistas no

sanção.
declaração de Idoti

o uiiiha - CE.

" CONTRATUAL
" cias contratuais. pre

l0.8 - A
Serviços Públicos de Barr q

CLÁUSULA DI&cIMA PRIMEIRA _ DA RESCISAO
I l.l - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. com as consequen
instrumento convocatorio e as previstas em lei ou regulamento.
l I.2 - Além da aplicação das sanções já previstas. o presente contrato ficará rescindido de pleno direito. independente
de notificação judicial ou extrajudicial. sem que assista á Contratada o direito de reclamar indenizações relativas ás
despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução. ocorrendo quaisquer infrações ás siias cláusulas e
condições ou nas hipotescs previstas na Legislação. na fomta do artigo 28 da Lei 8.666.-(03.
l l.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 70 e 80 da I.ei de I.icitaçoes.

CLÁUSULA DÉCIMA s.Eoui~iDA - DAS DISPOSIÇÕES ot.-:RAtS
l2.l - A CONTRATADA se obriga a manter. durante toda a execução do contrato. em coiiipatibili ade cont

Prelieitura Mutticipal de Barroquinha -- Cli -- CNPJ: 23.478.507.-"IIU0l-80 .ç
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“" COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO A.. É`I1

odep

obrigações por ela assumidas. todas as condiçoes de habilitação c qualificação exigidas na licitação.
Ill - O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e a proposta licitatoria.
l2.3 ‹ Ao CCtNTRA`l`AN'l`l¬l se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei
n°. 8.ooo.~“93. alterada e consolidada.
12.4 - A inadimplência da CONTRA'l`ADA. com referencia aos encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. nem podera onerar o objeto do
Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
l2.5 - O contratado. na execução do contrato. sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais. não podera
subcontratar partes do serviço sem a expressa autorização da Administração.
llti - A Administração rejeitarri. no todo ou em parte. o serviço executado em desacordo com os termos do Processo
Licitatório e deste contrato.
ll? - Integram o prescntc contrato. independente de transcrição. todas as pecas que formam o procedimento licitatório
e a proposta adjudicada.
12.8 - A Contratada se obriga a eI`etuar. caso solicitado pela Contratante. testes previstos nas normas da ABNT. para
definir as caracteristicas tecnicas de qualquer equipamento. material ou serviço a ser executado.
I19 - As ligações provisorias que se Iizerem necessárias para a execução dos servicos. bem como a obtenção de
licenças e alvarás. correrão por conta exclusiva da Contratada.
lllü - A fiscalização se efetivará no local da Obra.-Serviços. por profissional previamente designado pelo Contratante.
que comunicara suas atribuições.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - no Fono
l3.l - O foro da Cotnarca de Barroquinha. Estado do Ceara. e o competente para dirimir questoes decorrentes da
execução deste Contrato. em obediência ao disposto no ti 2° do art. 55 da Lei 8.666 de 21 dejunho de 1993. alterada e
consolidada.
Assim pactuadas. as partes lirmam o presente Instrumento. em Utttquatrot vias. perante testemunhas que tambem o
assinam. para que produza os scusjuridicos e legais efeitos.

Barroquinha-CE. de _ _ _ _de_ _
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